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   ANTÔNIO FLÁVIO ROCHA DE OLIVEIRA  - MS011219 
   MARCELO EDUARDO FERNANDES PRONI  - 

MS014915A
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 9ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região no julgamento de Apelação, assim ementado (fls. 147/161e):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. IDOSO. MISERABILIDADE NÃO 
CONFIGURADA. CASA PRÓPRIA. VEÍCULO AUTOMOTOR 
ANO 2012. AJUDA DA FAMÍLIA. SUBSIDIARIEDADE DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
APELAÇÃO IMPROVIDA.
- Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 
benefício de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 
8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 
7.617/2011.
- A LOAS deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição 
Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições para a concessão 
do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de 
deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família.
- O Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento 
ao reconhecer que o requisito do artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não 
pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. 
Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).
- A parte autora é idosa para fins assistenciais, pois segundo os 
documentos constantes dos autos, possui idade superior a 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade.
- Todavia, não está patenteada a miserabilidade para fins assistenciais. 
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O autor vive com a esposa, que recebe BPC no valor de um salário 
mínimo, em casa própria. Possuem veículo automotor Celta 2012 e 4 
(quatro) filhos maiores.
- As regras do §§ 1º e 3º do artigo 20 da LOAS não podem ser reduzida 
ao critério matemático, cabendo a aferição individual da situação 
socioeconômica. Essa a ratio do RE nº 580963, de modo que o artigo 34, 
§ único, do Estatuto do Idoso não exaure a questão da miserabilidade.
- A parte autora tem acesso aos mínimos sociais, não se encontrando em 
situação de vulnerabilidade social, mesmo porque os 4 (quatro) filhos 
têm o dever de auxílio primário à luz do artigo 229 da Constituição da 
República.
- Apelação conhecida e desprovida.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/1993 – equívoco do acórdão recorrido 

em considerar a renda de pessoas que não integram o núcleo familiar, 

por não residirem sob o mesmo teto, para afastar a hipossuficiência 

econômica do Autor; e

II. Art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) 

– a decisão recorrida "não se lastreou na demonstração fática de que 

não haveria hipossuficiência, mas simplesmente considerou - em 

negativa de vigência da legislação federal pertinente - a renda total da 

família, inclusive o benefício assistencial recebido pela esposa do 

Autor, que não deveria ter sido computado" (fl. 239e). 

Sem contrarrazões, o recurso foi inadmitido (fls. 444/448e), tendo sido 

interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 491e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 496/497e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 
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combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se o 

acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à 

jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

No que tange à alegada violação  ao 20, § 1º, da Lei n. 8.742/1993, verifico 

assistir razão ao Órgão Ministerial, porquanto em flagrante dissonância a decisão recorrida 

com a jurisprudência desta Corte.

De acordo com o referido § 1º do art. 20 da Lei n. 8.742/1993 (redação da 

Lei n. 12.435/2011), somente fazem parte do conceito de família, para efeito de concessão 

de benefício assistencial, as pessoas integrantes do núcleo familiar que vivam sob o mesmo 

teto do vulnerável social, in verbis:

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um 
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados 
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 
(...)

Nessa linha, a Primeira Turma desta Corte, no julgamento do RESP n. 

1.538.828/SP (Relator Min. Benedito Gonçalves, DJe de 27.10.2017), firmou o 

entendimento segundo o qual são excluídas do conceito de núcleo familiar as pessoas que não 

vivem sob o mesmo teto do requerente do benefício assistencial, não sendo, portanto, 

computados no cálculo da renda mensal per capita os valores auferidos por eles, em 

acórdão assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 2º, I E V, E 
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PARÁGRAFO ÚNICO, E 16 DA LEI N. 8.213/1991. SÚMULA 
282/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
ART. 20 DA LEI N. 8.213/1991. CONCEITO DE RENDA 
FAMILIAR. PESSOAS QUE VIVAM SOB O MESMO TETO DO 
VULNERÁVEL SOCIAL E QUE SEJAM LEGALMENTE 
RESPONSÁVEIS PELA SUA MANUTENÇÃO. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, PROVIDO PARA RESTABELECER A SENTENÇA.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos 
requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme diretriz contida no 
Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2. O conceito de renda mensal da família contido na Lei n. 8.472/1991 
deve ser aferido levando-se em consideração a renda das pessoas do 
grupo familiar indicado no § 1º do artigo 20 que compartilhem a 
moradia com aquele que esteja sob vulnerabilidade social (idoso, com 65 
anos ou mais, ou pessoa com deficiência).
3. São excluídas desse conceito as rendas das pessoas que não habitem 
sob o mesmo teto daquele que requer o benefício social de prestação 
continuada e das pessoas que com ele coabitem, mas que não sejam 
responsáveis por sua manutenção socioeconômica.
4. No caso, o fato de a autora, ora recorrente, passar o dia em 
companhia de outra família não amplia o seu núcleo familiar para fins 
de aferição do seu estado de incapacidade socioeconômica.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.
(REsp 1.538.828/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 27/10/2017). 

À luz das considerações tecidas, impõe ressaltar que não houve reexame de 

provas, mas, tão somente, a aplicação do precedente acima ao caso concreto, considerando 

que o tribunal de origem, no acórdão de fls. 147/161e, afastou o requisito da miserabilidade 

com base, especialmente, na existência de 4 filhos maiores de idade, um dos quais residente 

na mesma cidade, ainda que não vivendo sob o mesmo teto que a parte autora.

Outrossim, merece acolhida a tese de negativa de vigência do 34, parágrafo 

único, da Lei n. 10.741/2003, porquanto, ao julgar a Pet 7.203/PE, em decisão da lavra da 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, a 3ª Seção desta Corte chancelou o entendimento 

de que deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

assistencial ou previdenciário, no valor de um salário mínimo, recebido por maior de 65 anos, 

aplicando-se, por analogia, o referido art. 34 do Estatuto do Idoso.

Nesse sentido:
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA 
FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO 
PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO 
ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.
1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da 
renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo 
idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua 
subsistência.
2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor 
de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado 
para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a 
concessão de benefício de prestação continuada.
3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é 
considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o 
segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a 
uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de 
compartilhar esse valor com seu grupo familiar.
4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser 
excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de 
valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se 
assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto 
no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.
5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.
(Pet 7.203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).

Recentemente, ainda, a 1ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.355.052/SP, submetido ao rito do art. 543-C do 

Código de Processo Civil, sedimentou entendimento no sentido de afastar do cômputo da 

renda per capita, prevista no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, o benefício previdenciário 

ou assistencial, no valor de um salário mínimo, recebido por idoso que faça parte do núcleo 

familiar, quando do requerimento de benefício assistencial feito por deficiente, diante da 

interpretação dada ao art. 34, parágrafo único, da Lei n 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO 
NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE 
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DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, 
recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda 
familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal 
continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial 
submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: 
Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 
10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por 
pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido 
por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no 
cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 
8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do 
art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da 
Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1.355.052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015).

Além disso, firmou-se entendimento segundo a qual delimitação do valor da 

renda familiar per capita não é o único meio de prova da condição de miserabilidade do 

beneficiado, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, 

presume-se a miserabilidade quando comprovada renda per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C 
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR 
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA 
DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 
MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um 
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à 
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada 
pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício 
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assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não 
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua 
renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de 
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito 
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. 
NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da 
pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições 
básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de 
modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente 
vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser 
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui 
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade 
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre 
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de 
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da 
renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da 
condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir 
a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob 
pena de cercear o seu direito de julgar.
7.  Recurso Especial provido.
(REsp 1.112.557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009 – destaques 
meus).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. CONDIÇÃO 
DE MISERABILIDADE. RENDA PER CAPITA FAMILIAR. 
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO ART. 20, § 3°, DA LEI 8.742/93. 
POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS 
DE PROVA.
1. A Terceira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.112.557/MG, 
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou a compreensão 
de que o critério objetivo de renda per capita mensal inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 - 
não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, 
podendo tal condição ser constatada por outros meios de prova. 
Precedentes: AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 
4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 
27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
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DJe 22/5/2013.
2. A matéria em debate no presente recurso especial é diversa da 
questão que será tratada no Resp 1.355.052/SP, eleito como 
representativo da controvérsia, que discutirá a possibilidade de exclusão 
de benefício previdenciário ou assistencial, no valor de um salário 
mínimo, recebido por idoso ou deficiente que faça parte do núcleo 
familiar, na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93 ante a interpretação do que dispõe o artigo 34, 
parágrafo único, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso).
3. Tratando-se de teses diversas, não há falar na suspensão do 
julgamento determinada pelo § 2º, do art. 2º, da Resolução STJ 8/2008.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 323.750/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 12/06/2013).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR 
OUTROS MEIOS DE PROVA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
ALEGADA MISERABILIDADE. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência da Terceira Seção desta Corte Superior consolidou o 
entendimento de que a observância da renda mensal per capita não deve 
ser tratada como única forma de atestar o estado de miserabilidade do 
núcleo familiar, máxime quando confrontado com o princípio da 
dignidade da pessoa humana, por meio de Recurso Especial submetido à 
sistemática dos Recursos Repetitivos (REsp 1.112.557/MG).
2. O Tribunal local asseverou que o critério puramente objetivo não 
deve ser o único a ser levado em consideração, podendo o magistrado 
utilizar outros meios de prova. No entanto, consignou que a parte ora 
agravante deixou de comprovar que não teria condições de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nem a alegada 
miserabilidade.
3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria 
necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que 
demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em 
Recurso Especial, conforme Súmula 7 desta Corte.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 579.640/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 16/12/2014).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, DOU PROVIMENTO ao Recurso 

Especial, para conceder o benefício assistencial a partir da data de requerimento do pedido 
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administrativo.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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